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ICMS. oMísSÃO DE VENDAS. Saídas de
mercadorias sem a devida emtssao dos
~ocU~ep~9s I fis4ais, i det~ctada ,através ?e
fiscalização 'em' profundtdade. Ação' fis~al,
parcialmente procedentb; visto. cbnio, o laudo i:

r..;~~:d.t"7:=;1~~ec~=:~::J~...!
infração. Defesa tempektiva. Recurso de oficio :
voluntário. 'i I

EMENTA:

É o relátório.

Nesta mstâhcia sUperior;tnanifestou-se a douta Consultoria Tributária, que
pronuncia pela confirmação do decisório da instância inonocrática, recebendo inteira
rrmação da douta Procuradoria Geral do Estado.

RESOLUÇÃO N° 2:52.\9 ,
l' cÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 26.04.2001 '
PROCESSO N° 1/2644/96 AUTO DE INFRAçÃO N° 1/341483
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA É

MARQUARt & cIA LtDA
RECORRIDO:.AMBAS I

RELATOR: Cons. Elias teite Fernandes
I

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE REcURsos TRIBUTÂRIOS

RELATÓRIO:
, CONSTAdos autos, que li'empresa sUpra qualificada, no exercicio de

1.994, omitiu vendas de mercadorias no montante de R$5.782,91 (cinco tnii; setecentos e oitenta
e dois reais e noventa e wn centavos), itnpottâí1ciaesta leváittada quando ido exámeptocedido
em seus Livros e Docwneíitos Fiscais, após análise do Levantámento Qttbtitativo de Estoque

de Mercadorias. '",!! ., I I . : , . [ 11. ',..: i
, i I ' ! II " I I, I' I

i I O 'prodessóacha-se:fotmaÍn?ente b8it iristrufdoJlnconrottnada, a etnptesá
autuada impugnou a autuação fisdaL atgiitndb! SUa impt~edência;! após! leVantat,
prelinHnatmente, á prejudiciat de nulidade. . i I I I" I' · ,

, I ' i I i ,

Contu~o, embasada no laudo pericial de fls. 157, dos'autos, que diminuiu
sensivelmente o imposto á recolher, o diíigeiltejttÍgador da iristâticiasingular considerou apenaS
PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação fIScal, recOtrendo de oficio, o mesmo ocortetido
com a empresa autUada, que, por insatisfeita, impetrou recurso, oferecendo àS fuesiriàs razões
apresentadas, qtiaíldoda impugnação.
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É o voto.,

; I

VOTO:
EFETÍV AMENTE, á douta decisão da instâhcia singular é inatacável

at,ite ~. acuidade com quephbuve o :ate~t?, ~ Ivi~i1~te julgádor, v~o como, t0Il!ando
conhecImento dos argurhentos apresentados na llilpugnaçao, de pronto, requereu uma PERICIA,
realizada peio órgão competente deste ContetlcioSd, cujo resultado, foi de tal maneira minucioso
e 'formalmertte bem elaborado, que influencioU ~hsivelfuertte o valOr da base de cál~ulo a ser
tributada, já que, muito mfeHor àquela que à Piscàlkação registrou tia peça itláuguta1. '

I I I I I I
1 ' . .1 '. '

Pot seU turno, a credibilidade que impôs o LAUDO PERICIAL, peia
amplitude dos dados oferecidos, levou a douta Consuitoria Tributária a manifestar-se pela
conftrinação do julgamento da instância singular, que se decidiu pela PARCIAL
PROCEDÊNCíA da ação fisca~ ti que, de pronto, recebeu o integral REFERENDUM da
douta Procuradoria Geral do Estado, como medida de imparcial justiça .

.. .
De nos'sá parte, gtiardamos ri mesmo entendimento, tal como se manifestou

a douta Procuradoria Geral do Estado, mantendo inteiro acolhimento do julgado da instância
monocrática.
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Resolvem os membros da f Câmara do COlISélbode Recursos Tributários,
por votação coincidente, conhecer de ambos os recursos, (oficial e voluntário), negar-lhes
ptovimento, para o fim de confirmar a douta decisão da instância singular, que deu pela
pARCIAL PROCEDÊNCIA da ação fiscal fundamentatld<rse no LAUDO PERICIAL trazido
à colação, que influenciou ~ensivetrnente, a menot, â base de cálculo do tribúto li recolher. O
mesmo entendimetito guarda a douta ProcuradoriaGer~l do Éstad~. I I
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sA1.A DAS SESSÕES DA f cÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS

TR:IBUTÁRlOS ' ,leza; aos' 1.. I de, w..\P de 2:001.
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ezerrâ Cordeiro
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u,
Dr. Roberto Sales
CONSELHEIRO

DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os ptesentes autos em que é recorrente
CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRÁ INsTÂNCiA ÉMARQUART & ClA tIDA

e recorrido AMBAS

PRESENT

Dr.
PROC

Dr. Marcos Silva Montenegro
CONSEL1IEIRO '
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. Pt. Ahdré LUiZfbhtehele Sahws I \ " "I
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